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PORTARIA Nº 08/2022 

 

Dispõe sobre a alteração da Portaria n. 06/2022 que trata da escala de plantão de 
finais de semana de 04 de junho a 18 de dezembro de 2022. 

 

A Coordenadora           Regional Cível da Capital, 
em pleno exercício do cargo, na forma da Lei, 
baixa a seguinte PORTARIA: 

 

CONSIDERANDO a necessidade de designar Defensores Públicos para 
atuação no plantão cível nos casos expressos no art.6º, §2º da Resolução 
847/2022, nos finais de semana a partir de 04 de junho de 2022; 

 

CONSIDERANDO a delegação da organização do plantão ao Coordenador 
local, nos termos da Resolução 847/2022, bem como os mandamentos da 
Deliberação 190/2021 e Resolução 413/2021 ; 

 

CONSIDERANDO a abertura da Consulta e o recebimento de inscrições em número 
suficiente para preenchimento de todos os períodos do plantão, por meio de sorteio; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Alterar a Portaria n. 06/2022 da Coordenação Regional Cível da Capital a fim de 
adequar a escala dos plantões de finais de semana, conforme o Anexo.  

Art. 2º. O plantão cível, previsto no inciso IV do art.2º da Resolução 847/2022 
ocorrerá nos finais de semana dos meses de JUNHO, nos dias 04, 05, 11, 
12, 18, 19, 25 e 26; JULHO, nos dias 02, 03, 09, 10, 16, 17, 23, 24, 30, 
31; AGOSTO, nos dias 06, 07, 13, 14, 20, 21, 27, 28; SETEMBRO, nos 
dias 03, 04, 10, 11, 17, 18, 24, 25; OUTUBRO, nos dias 01, 02, 08, 09, 15, 
16, 22, 23, 29, 30; NOVEMBRO, nos dias 05, 06, 12, 13, 19, 20, 26 e 27 e 
DEZEMBRO, nos dias 03, 04, 10, 11, 17 e 18, de 08:00 às 17:00 horas, 
para os atendimentos de urgência. 

 



DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

2 

          

 

 

Art. 3º. O plantão cível ocorrerá na forma do art.2º, §2º, I e II da Deliberação 
190/2021 do CSPMG e abrangerá a prestação de assistência jurídica integral 
e gratuita nos casos expressos no art.6º, §2º da Resolução 847/2022.  

Art. 4º. Designar as Defensoras e Defensores Públicos nominados no “Anexo” desta 
Portaria para atuarem, voluntariamente, nos plantões de finais de semana.  

Art. 5º. Fica autorizada, nos termos do art. 15, da Resolução 847/2022, a permuta entre 
as Defensoras e Defensores Públicos contemplados no sorteio, mediante anuência dos 
interessados e comunicação à Coordenadoria Regional Cível da Capital, por meio do e-
mail civel@defensoria.mg.def.br, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

Art.6º. Esta Portaria será encaminhada à Defensora Pública -Geral para 
apreciação, em observância ao art. 9º, inciso I, da Lei Complementar nº 
65/2003, e entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 12 de julho de 2022 . 

 
 

Paula Regina Fonte Boa Pinto 
Defensora Pública – MADEP 0540 D/MG 

Coordenadora Regional Cível 
 
 

ANEXO  
 
ESCALA PLANTÃO CÍVEL DE FINAIS DE SEMANA - 
2ºSEMESTRE/2022 

 

DATA DEFENSORA/DEFENSOR 

04/06/2022 Igor Siuves Jorge 

05/06/2022 Marcelo Paes Ferreira da Silva   

11/06/2022 Rachel Aparecida Passos Aguiar    

12/06/2022 Daniele Rodrigues de Souza Bernd  

18/06/2022 Alfredo Emanuel Farias de Oliveira  

19/06/2022 Pedro Nelio Bernardo Gois  

25/06/2022 Bruno Miranda Bicalho de Almeida     

26/06/2022 Leandro Coelho de Carvalho  

02/07/2022 Flavia Americo Rodrigues Pereira  

03/07/2022 Igor Siuves Jorge  

09/07/2022 Camila Lorga Ferreira de Mello  

10/07/2022 Alexia Mara Teixeira de Souza  

16/07/2022 Renata Cavalcanti Gontijo Mendes  
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17/07/2022 Igor Siuves Jorge  

23/07/2022 Alfredo Emanuel Farias de Oliveira  

24/07/2022 Igor Siuves Jorge     

30/07/2022 Isabella Marques Pastore  

31/07/2022 Leandro Coelho de Carvalho  

06/08/2022 Igor Siuves Jorge  

07/08/2022 Bruno Miranda Bicalho de Almeida  

13/08/2022 Rachel Aparecida Passos Aguiar  

14/08/2022 Marcelo Paes Ferreira da Silva     

20/08/2022 Pedro Nelio Bernardo Gois  

21/08/2022 Igor Siuves Jorge  

27/08/2022 Camila Lorga Ferreira de Mello  

28/08/2022 Flavia Americo Rodrigues Pereira  

03/09/2022 Alfredo Emanuel Farias de Oliveira 

04/09/2022 Leandro Coelho de Carvalho 

10/09/2022 Rachel Aparecida Passos Aguiar 

11/09/2022 Isabella Marques Pastore 

17/09/2022 Pedro Nelio Bernardo Gois 

18/09/2022 Marcelo Paes Ferreira da Silva 

24/09/2022 Igor Siuves Jorge  

25/09/2022 Leandro Coelho de Carvalho 

01/10/2022 Bruno Miranda Bicalho de Almeida 

02/10/2022 Renata Cavalcanti Gontijo Mendes  

08/10/2022 Camila Lorga Ferreira de Mello  

09/10/2022 Isabella Marques Pastore  

15/10/2022 Daniele Rodrigues de Souza Bernd  

16/10/2022 Daniele Rodrigues de Souza Bernd  

22/10/2022 Rachel Aparecida Passos Aguiar  

23/10/2022 Leandro Coelho de Carvalho 

29/10/2022 Alfredo Emanuel Farias de Oliveira  

30/10/2022 Rachel Aparecida Passos Aguiar  

05/11/2022 Isabella Marques Pastore 

06/11/2022 Isabella Marques Pastore  

12/11/2022 Daniele Rodrigues de Souza Bernd  

13/11/2022 Marcelo Paes Ferreira da Silva  

19/11/2022 Bruno Miranda Bicalho de Almeida  

20/11/2022 Leandro Coelho de Carvalho  

26/11/2022 Alexia Mara Teixeira de Souza  

27/11/2022 Alexia Mara Teixeira de Souza  

03/12/2022 Igor Siuves Jorge  

04/12/2022 Renata Cavalcanti Gontijo Mendes  

10/12/2022 Alfredo Emanuel Farias de Oliveira  

11/12/2022 Marcelo Paes Ferreira da Silva     

17/12/2022 Pedro Nelio Bernardo Gois  

18/12/2022 Isabella Marques Pastore 
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